
ORDEM DOS ADVOGADOS 

1. A Ordem dos Advogados é a instituição representativa dos licenciados em Direito que, em 

conformidade com os preceitos do Estatuto e demais leis aplicáveis, exercem a advocacia. A Ordem 

tem sede em Lisboa e está internamente estruturada em sete Conselhos Distritais: Lisboa, Porto, 

Coimbra, Évora, Faro, Madeira e Açores. 

2. Podem requerer a sua inscrição como advogado estagiário os licenciados em cursos jurídicos por 

qualquer das universidades portuguesas autorizadas oficialmente a conceder licenciaturas. Podem 

também requerer a sua inscrição como advogado estagiário os licenciados em cursos jurídicos por 

universidades estrangeiras que tenham sido previamente objecto de equiparação oficial. 

3. Estes advogados estagiários serão sujeitos a um processo de formação e avaliação que lhes 

permitirá depois obter o estatuto pleno de advogado, e que tem por fim familiarizar o advogado 

estagiário com os actos e termos mais usuais da prática forense e, bem assim, inteirá-lo dos direitos e 

deveres dos advogados. 

4. Os cursos de estágio realizam-se em todos os Conselhos Distritais, pelo menos duas vezes por 

ano, sendo que no Conselho Distrital do Porto existem normalmente três cursos. A inscrição nestes 

cursos pode ser requerida até 60 dias antes do seu início. 

5. O estágio tem a duração de 18 meses: 3 meses de formação inicial (1.ª fase) e os restantes 15 

meses de formação complementar (2.ª fase). Este estágio é tutelado por um patrono: advogado com 

inscrição em vigor e pelo menos 5 anos de exercício efectivo de profissão. 

6. Na 1.ª fase, os advogados estagiários frequentam sessões de formação sobre as áreas de 

Deontologia Profissional, Práticas Processuais Civis e Prática Processual Penal, que têm um 

conteúdo essencialmente prático. Findas as sessões serão os advogados estagiários sujeitos a 

exames de aferição para cada uma das áreas, e obtendo classificação positiva são admitidos à 2.ª 

fase. 

7. Nesta fase acentua-se a vertente prática, considerando-se o advogado estagiário já apto para 

intervir em processos judiciais (dentro das competências estabelecidas no Estatuto), dar consulta 

jurídica e participar na actividade do escritório do seu patrono. Realça-se também o importante papel 

que desempenham os advogados estagiários no patrocínio oficioso, ou seja, na prestação de 

serviços jurídicos a cidadãos carenciados e sem recursos económicos. Além disso, existem diversas 

acções e cursos de formação ministrados quer pela Ordem, quer por outras entidades, que permitirão 

ao advogado estagiário aprofundar o seu conhecimento sobre determinadas matérias. Toda esta 

actividade é desenvolvida no espírito da avaliação contínua, sendo atribuídos créditos pela sua 

participação. 

8. No término desta fase, é o advogado estagiário sujeito ao exame final de avaliação e agregação, 

que é composto por uma prova escrita de âmbito nacional e de uma prova oral, que se traduz num 
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juízo de valor sobre a adequação da preparação do advogado estagiário para o exercício da 

actividade de advocacia, com inerente atribuição do título de advogado. 

9. Contactos da Ordem dos Advogados para mais informações: 

     Sede: 

     Largo de S. Domingos n.º 14, 1.º 

     1169-060 LISBOA 

     Telefone: 218 823 550 

     Fax: 218 862 403 

 

     Comissão Nacional da Formação 

     Rua Gonçalo Cristóvão n.º 347, r/c 

     4040-042 PORTO 

     Telefone: 223 389 055 

     Fax: 223 389 057 

     E-mail: cnf@cg.oa.pt 

 

     Conselho Distrital de Lisboa 

     Rua de Santa Bárbara n.º 46, 4.º 

     1150-320 LISBOA 

     Telefone: 213 129 850 

     Fax: 213 534 057 

     E-mail: cdlisboa@cdl.oa.pt 

 

     Conselho Distrital do Porto 

     Praça da República n.º 210 

     4050-498 PORTO 

     Telefone: 222 074 570 

     Fax: 222 074 572 

     E-mail: cdporto@cdp.oa.pt 

 

     Conselho Distrital de Coimbra 

     Praça Mestre Pêro n.º 17 

     Quinta D. João 

     3030-020 COIMBRA 

     Telefone: 239 708 860 

     Fax: 239 708 869 

     E-mail: cdcoimbra@cdc.oa.pt 

 

     Conselho Distrital de Évora 

     Rua Romão Ramalho n.º 38 
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     7000-671 ÉVORA 

     Telefone: 266 745 620 

     Fax: 266 735 420 

     E-mail: cdevora@cde.oa.pt 

 

     Conselho Distrital de Faro 

     Rua Antero de Quental n.º 9, 3.º 

     8000-210 FARO 

     Telefone: 289 805 615 

     Fax: 289 805 616 

     E-mail: cdfaro@cdf.oa.pt 

 

     Conselho Distrital da Madeira 

     Palácio da Justiça, 2.º Dto. 

     Rua do Marquês do Funchal 

     9000-083 FUNCHAL 

     Telefone: 291 227 281 

     Fax: 291 236 174 

     E-mail: cdmadeira@cdm.oa.pt 

 

     Conselho Distrital dos Açores 

     Rua João Moreira n.º 29 

     500-075 PONTA DELGADA 

     Telefone: 296 629 688 

     Fax: 296 628 987 

     E-mail: cdacores@cda.oa.pt  

10. Sítio na internet: www.oa.pt  
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